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PORTARIA N.º 5.024, DE 01 DE ABRIL DE 2025. 
 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

    Conceder a servidora público municipal, Sr.ª IZABEL CRISTINA 
COUTINHO CARDOSO, matricula 500057, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, licença-prêmio por 
assiduidade, por 3 (três) meses, a partir de 31/03/2025 com término em 28/06/2025 
referente ao período aquisitivo de 26/03/2014 a 25/03/2019, e acordo com o artigo 
104 da Lei Municipal n.º 041/93.                                                                                                       

         
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor 

nesta data e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 
 
 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E CINCO. 

 
 
 
 
 

                                                       APARECIDO BUZATO 
                                                  PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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PORTARIA N.º 5.026 DE 02 DE ABRIL DE 2025. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

Conceder a servidora pública municipal, Srta. SIOMARA 
CRISTIANE MENIN, matricula 600016, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
“AUXILIAR E SECRETARIA”, licença-prêmio por assiduidade, por 30 (trinta) dias, a partir 
de 02/04/2025, com término em 01/05/2025, referente ao período aquisitivo de 
04/03/2012 a 03/03/2017, de acordo com o artigo 104 da Lei Municipal n.º 041/93.                                 

         
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entra em vigor nesta data e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do 
Município. 

 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
CINCO. 

 

 

 APARECIDO BUZATO 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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PRIMEIRO TERMO DE RETIFICAÇÃO  
 

EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 021/2025  
 

A PREFEITURA DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, torna público aos interessados a 

Primeira Retificação do Edital de Abertura do Processo Seletivo Simplificado 021/2025: 
 

Art. 1° Fica alterado o item 4.2 O Formulário de Inscrição (Anexo II) necessário à formalização 
da inscrição deverá ser preenchido, assinado, digitalizado e encaminhado no formato PDF 
para o e-mail: processoseletivolidianopolis@yahoo.com.br no período de 01/04/2025 a 
14/04/2025, acompanhado de documento oficial de identificação com foto também digitalizado 
e enviado no formato PDF.  
 

onde se lê: 

encaminhado no formato PDF para o e-mail: processoseletivolidianopolis@yahoo.com.br 
 

leia sê:  

encaminhado no formato PDF para o e-mail: processoseletivolidianopolis@yahoo.com 

 

Art. 2º Fica alterado o item 10.2 Os recursos devem seguir o modelo (Anexo V), serem 
digitados e assinados pelo próprio candidato e encaminhados para o e-mail 
processoseletivolidianopolis@yahoo.com.br. 
 
Onde se lê: 

assinados pelo próprio candidato e encaminhados para o e-mail 

processoseletivolidianopolis@yahoo.com.br. 
 

Leia sê: 

assinados pelo próprio candidato e encaminhados para o e-mail 

processoseletivolidianopolis@yahoo.com  

 

Art. 3º Fica alterado o Anexo I - cronograma. 

 

Onde se lê: 

Inscrição por correio eletrônico e-mail: processoseletivolidianopolis@yahoo.com.br 

Leia sê:  

Inscrição por correio eletrônico e-mail: processoseletivolidianopolis@yahoo.com  
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Art. 4º Os demais itens permanecem inalterados. 

 

Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Lidianópolis, 02 de Abril de 2025.  

 

 

 

APARECIDO BUZATO 

PREFEITO DE LIDIANOPOLIS 
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